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EXTRATO 

  EXTRATO CONTRATUAL 

 

 

ORDEM CRONOLÓGICA: 52/2024 DATA: 05/08/24 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 

CONTRATADA: SO LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA 

OBJETO: Aquisição de 02 (duas) Bibliotecas de Livros Literários para o Ensino 
Fundamental  Composta Por 381 Livros Literários; e 04 (quatro) Bibliotecas de 
Livros Literários para a Educação  Infantil e Secretaria e Assistência Social, 
Composta Por 337 Livros Literários 

VALOR: 67.176,00 (sessenta e sete mil cento e setenta e seis reais) 

DATA DE INICIO: 05/08/24  

VALIDADE ATÉ: 05/08/25 

PROCESSO Nº 68/2024  

MODALIDADE: Nº 22/2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

CAT. 

ECONÔMICA 
DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 
FUNÇÃO 

SUB 

FUNÇÃO 
PROGRAMA DESTINO UNID. PROJETO/ATIVIDADE 

339030600000 4887 103 12 365 1400 2 0 58 

339030600000 4888 103 12 365 1400 2 0 15 

339030600000 5219 258 8 243 1201 6 0 31 

339030600000 5220 104 12 361 1400 2 0 11 

 

ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO D.DE AGUIAR – Prefeito 

MATHEUS REMEDI CORDEIRO – Assinante do contrato 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 126/2024  

 

SÚMULA: Interromper Licença Para Atividade Política de Servidora 
ocupante de cargo efetivo e das outras providências. 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Complementar Federal nº 64 de 18/05/1990 
e Portaria nº 103/2024. 

 

R E S O L V E 

 

                        Art. 1º - Fica pela presente Portaria Interrompida a partir de 
05/08/2024 a Licença Para Atividade Política concedida através da Portaria 103/2024 a 
senhora Angela Roberta Neves de Brito Pinto, servidora publico municipal, ocupante do 
Cargo efetivo de Professor. 

 

                                   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

                                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

Paço Municipal, 05 de agosto de 2024 

 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 127, DE 06 DE AGOSTO DE 2024  
  

NOMEIA OS MEMBROS QUE INTEGRARÃO A COMISSÃO  
INTERNA PARA DEBATER SOBRE A CRIAÇÃO DO CME – 
CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ.  
  
LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR¸ Prefeito do Município de 
Formosa do  Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.957/2023 que institui a Lei Geral do Esporte e 
a Lei 21.405/2023 que institui a Lei do Sistema Esportivo Estadual.  
 

RESOLVE:  
           Art. 1º Nomear os membros que integrarão a Comissão Interna para a criação do CME 
Conselho Municipal de Esporte no Município de Formosa do Oeste, estado do Parana, que será 
composto por servidores dos diversos setores da Administração:  

  
 Rosemi Fernandes – Secretário Municipal de Esportes;  
 Bruno Felipe de Almeida Regiane – Secretário Municipal de Finanças;  
 André Felipe Silva Pereira – Auditor de Controle Interno;  

Adriano Marques – Assessor Jurídico do Prefeito;   
 Jose Bilo Junior – Oficial Administrativo.  

  
   Art. 2º A comissão irá se reunir para debater quais as atribuições, as funções do conselho, 

como será composto, as representatividades que estarão garantidas, entre outros elementos 
importantes que atendam as características esportivas municipais para a criação do CME Conselho 
Municipal de Esporte:  
  
           Art. 3º Os serviços prestados serão sem ônus para o Município e considerados de relevância.         
  
           Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

  
Formosa do Oeste, 06 de agosto de 2024.  

  
  

(assinado digitalmente)  
Luiz Antonio Domingos de Aguiar  

Prefeito Municipal  
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ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024 

Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob 
nº. 76.208.495/0001-00, estabelecida na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, 
solteiro, professor, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 
4.966.139-8-SSP/PR e inscrito no CPF. sob o N.º 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua 
Maranhão, s/n.º, neste município e estado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa LG LOPES CONTRUTORA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 22.273.100/0001-24, 
sediada na RUA FLORIPES DE ABREU FANECO , Nº 1869, QUADRA 5B , LOTE 2A, PARQUE 
RESIDENCIAL VIENA II , UMUARAMA/PR, doravante designado CONTRATADA, neste ato 
representada pelo  o(a) Sr (a) LUCIANO GOMES LOPES, portador(a) do documento de identidade 
RG n.º  6.817.571- 2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º  006.997.439-07 , conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 09/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrência Eletrônica nº 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem aditar o Contrato Administrativo nº 15/2024, conforme justificativa e 
requerimento que consta no Processo Administrativo 2.338/2024, prorrogar o prazo de execução por mais 30 
(trinta) dias, a partir de 06/08/2024 até 06/09/2024. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem aditar o Contrato Administrativo nº 15/2024, um acréscimo de R$ 
24.307,25, equivalente a 19,6557% do contrato original, conforme justificativa e requerimento que consta no 
Processo Administrativo 2.338/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. E por estarem de 
pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Formosa do Oeste, 06 de agosto de 2024. 

(assinado digitalmente) 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE – PR 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

(assinado digitalmente) 
LG LOPES CONTRUTORA LTDA 

LUCIANO GOMES LOPES  
SÓCIO GERENTE 

CPF: 006.997.439-07 
CONTRATADA 
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